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N.º Designação das mercadorias
Código da Nomenclatura para o 

Comércio Externo de Macau/Sistema 
Harmonizado (NCEM/SH, 7.ª Rev.)

70 Tintas e vernizes para artigos de madeira, o teor de compostos orgânicos 
voláteis no estado de construção superior a 700 g/litro, não especificados 
nem compreendidos noutros itens.

3210.00.73

71 Tintas e vernizes para edifícios e estruturas metálicas, o teor de compostos 
orgânicos voláteis no estado de construção superior a 630 g/litro, não espe-
cificados nem compreendidos noutros itens.

3210.00.74

72 Tintas e vernizes para protecção de concreto, o teor de compostos orgâni-
cos voláteis no estado de construção superior a 700 g/litro, não especifica-
dos nem compreendidos noutros itens.

3210.00.75

73 Tintas e vernizes para uso nos pisos, o teor de compostos orgânicos voláteis 
no estado de construção superior a 550 g/litro, não especificados nem com-
preendidos noutros itens.

3210.00.76

74 Tintas e vernizes para sinais de trânsito e estradas, o teor de compostos 
orgânicos voláteis no estado de construção superior a 300 g/litro, não espe-
cificados nem compreendidos noutros itens.

3210.00.77

75 Tintas e vernizes para impermeabilização, o teor de compostos orgânicos 
voláteis no estado de construção superior a 100 g/litro, não especificados 
nem compreendidos noutros itens.

3210.00.78

76 Tintas e vernizes para protecção contra incêndio, o teor de compostos or-
gânicos voláteis no estado de construção superior a 500 g/litro, não especi-
ficados nem compreendidos noutros itens.

3210.00.81

Nota: Os métodos adoptados para teste do teor de compostos orgânicos voláteis das referidas mercadorias são a norma nacional 
da República Popular da China, GB/T 23985 «Tintas e vernizes — Determinação do teor de compostos orgânicos voláteis (COV) 
— Método de diferença», ou a norma internacional tecnicamente equivalente, ISO 11890-1 — Paints and varnishes — Determi-
nation of volatile organic compound (VOC) content — Part 1: Difference method, ou a norma nacional da República Popular da 
China, GB/T 23986 «Tintas e vernizes — Determinação do teor de compostos orgânicos voláteis (COV) — Método de croma-
tografia gasosa», ou a norma internacional tecnicamente equivalente, ISO 11890-2 — Paints and varnishes — Determination of 
volatile organic compound (VOC) content — Part 2: Gas-chromatographic method.
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 92/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento Administrativo n.º 30/2016 
(Valores-limite de emissão de gases de escape poluentes dos 
veículos em circulação e métodos de medição), o Chefe do 
Executivo manda:

1. É aprovada a Tabela I anexa ao presente despacho e que 
dele faz parte integrante, a qual substitui a Tabela I constante 
do Anexo ao Regulamento Administrativo n.º 30/2016, alterada 
pelos Despachos do Chefe do Executivo n.º 130/2018, n.º 80/2019 
e n.º 79/2021.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Julho de 
2022.

2 de Junho de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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Anexo

Tabela I

 Valores-limite de emissão de gases de escape poluentes dos 
motociclos e ciclomotores e método de medição

Data do 1.º registo para 
atribuição de matrícula

Valores-limite 
(método de medição a velocidade 

de rotação lenta)

Monóxido de 
carbono (%)

Hidrocarbonetos 
(10-6)

Até 30 de Junho de 2009 4,00 1200

Após 1 de Julho de 2009 3,50 1000

Notas:

(1) O método de medição acima referido tem como refe-
rência a Norma Nacional da República Popular da China 
GB14621-2011 «Valores-limite e Métodos de Medição de Emis-
são de Gases Poluentes dos Motociclos e Ciclomotores (método 
de medição a duas velocidades de rotação)».

(2) As concentrações de poluentes são expressas em fracções 
de volume. As fracções do volume de hidrocarbonetos são ex-
pressas em equivalentes de hexano-normal. 

(3) Velocidade de rotação lenta significa o estado de funcio-
namento mínimo de um motor sem carga, ou seja, quando o 
motor está em funcionamento normal com o pedal de mudança 
de velocidades em ponto morto, o acelerador na posição mínima 
e a borboleta totalmente aberta, devendo a velocidade de 
rotação do motor corresponder aos requisitos dos documentos 
técnicos do fabricante.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 93/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 15/83/M, de 26 de Fevereiro, o 
Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a «Sociedade Financeira ICBC (Macau) 
Capital, S.A.» a alterar os respectivos estatutos, nos termos 
propostos pela Autoridade Monetária de Macau.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

2 de Junho de 2022. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 94/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 112.º do Regulamento do Imposto do Selo, apro-


